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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EDITAL Nº 103, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 

EDITAL DE CHAMADA DE APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO 

 
O Município de General Câmara, através do Prefeito Municipal, Helton 

Holz Barreto, torna público, para conhecimento dos Candidatos 

Aprovados em Concurso Público, que está sendo chamado para o 
preenchimento de vagas nos Cargos de:  

NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Adriano Ramos Michelon Psicólogo 9º lugar 

O candidato chamado deve comparecer na Secretaria Municipal de 

Administração – Divisão Técnica Administrativa da Prefeitura 

Municipal de General Câmara, sito na Rua Gen. David Canabarro, nº 
120, 2º andar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do 

presente Edital, no horário das 08h30min às 11h e das 13h30min às 

16h. O não comparecimento ou a falta de pronunciamento dos 
interessados implicará na Exclusão Automática do Processo.  

General Câmara, 29 de agosto de 2023. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

DECRETO N° 098, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 3.396,93. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município e em 
conformidade ao disposto no art. 7º, I, “a” da Lei Municipal nº 

2.440/2023: 

 

DECRETA:  

 

Art. 1° Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 3.396,93 (três mil, trezentos e noventa e 

seis reais e noventa e três centavos), nas seguintes dotações 

orçamentárias:  
SECRETARIA DE SAÚDE 

Despesas Correntes 

7038 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.396,93 

 

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES R$ 3.396,93 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito de que trata o art. 1º, o 

recurso transferido pelo Fundo Estadual de Saúde, no mês de 

julho/2023, referente Programa Nota Fiscal Gaúcha, fonte de recurso 
4300, no valor de R$ 3.396,93 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 31 de agosto de 2023. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 460, DE 31 DE AGOSTO DE 2023 

 

Torna sem efeito nomeação de 
aprovado em Concurso Público 

Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Tornar sem efeito, por motivo de desistência, a nomeação de 

Vinicius Machado da Silva, para o cargo de Psicólogo, conforme a 

Portaria nº 457, de 29 de agosto de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 31 de agosto de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 461, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre nomeação de cargos de 

provimento efetivo, de aprovados em 

Concurso Público. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º NOMEAR candidato, aprovado no Concurso Público 001/2018, 

homologado pelo Edital 037/2018. 
NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Adriano Ramos Michelon Psicólogo 9º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria, para tomar posse no cargo, podendo, a 
pedido, ser prorrogado por igual período, conforme item 13.4 do Edital 

do Concurso. 

Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o parágrafo 1º 

do art. 13 da Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 
probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 

Lei Complementar nº 005/2022. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 01 de 

setembro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Decreto Legislativo nº 023/2023 

 

Concede a medalha Mérito Farroupilha 
Cyro Dutra Ferreira do município de 

General Câmara. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, 
conforme a Lei Municipal nº 2.291/2021, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida a medalha Mérito Farroupilha Cyro Dutra 
Ferreira de General Câmara ao Senhor José Carlos Pinto, tendo como 

proponente o Vereador Ismael Lima da Silva. 

Art. 2º. A solenidade de condecoração será realizada na sessão solene 
da Semana Farroupilha realizada pela Câmara Municipal de 

Vereadores de General Câmara.            

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 30 de agosto de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente da Câmara Municipal 

Decreto Legislativo nº 024/2023 

 

Concede a medalha Mérito Farroupilha 

Cyro Dutra Ferreira do município de 

General Câmara. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, 

conforme a Lei Municipal nº 2.291/2021, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida a medalha Mérito Farroupilha Cyro Dutra 

Ferreira de General Câmara ao Senhor Thiago Pereira Peres, tendo 

como proponente o Vereador Matheus Holz da Silveira. 
Art. 2º. A solenidade de condecoração será realizada na sessão solene 

da Semana Farroupilha realizada pela Câmara Municipal de 

Vereadores de General Câmara.            
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 30 de agosto de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente da Câmara Municipal 

Decreto Legislativo nº 025/2023 

 

Concede a medalha Mérito Farroupilha 

Cyro Dutra Ferreira do município de 

General Câmara. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, 

conforme a Lei Municipal nº 2.291/2021, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida a medalha Mérito Farroupilha Cyro Dutra 

Ferreira de General Câmara ao Senhor João Gabriel Dornelles da 

Silva, tendo como proponente a Vereadora Laís Lucas. 
Art. 2º. A solenidade de condecoração será realizada na sessão solene 

da Semana Farroupilha realizada pela Câmara Municipal de 

Vereadores de General Câmara.            

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 30 de agosto de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente da Câmara Municipal 

Decreto Legislativo nº 026/2023 

 

Concede a medalha Mérito Farroupilha 

Cyro Dutra Ferreira do município de 

General Câmara. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, 

conforme a Lei Municipal nº 2.291/2021, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida a medalha Mérito Farroupilha Cyro Dutra 

Ferreira de General Câmara ao Senhor João Volnei de Araujo, tendo 

como proponente a Vereadora Nara Beatriz de Vargas Freitas. 
Art. 2º. A solenidade de condecoração será realizada na sessão solene 

da Semana Farroupilha realizada pela Câmara Municipal de 

Vereadores de General Câmara.            
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 30 de agosto de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente da Câmara Municipal 

Decreto Legislativo nº 027/2023 

 

Concede a medalha Mérito Farroupilha 

Cyro Dutra Ferreira do município de 

General Câmara. 
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O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, 

conforme a Lei Municipal nº 2.291/2021, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida a medalha Mérito Farroupilha Cyro Dutra 

Ferreira de General Câmara ao Senhor Nei José Panichi da Silva, 

tendo como proponente o Vereador André Luiz Zanette. 
Art. 2º. A solenidade de condecoração será realizada na sessão solene 

da Semana Farroupilha realizada pela Câmara Municipal de 

Vereadores de General Câmara.            
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 30 de agosto de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente da Câmara Municipal 

Decreto Legislativo nº 028/2023 

 

Concede a medalha Mérito Farroupilha 

Cyro Dutra Ferreira do município de 

General Câmara. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, 

conforme a Lei Municipal nº 2.291/2021, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida a medalha Mérito Farroupilha Cyro Dutra 

Ferreira de General Câmara ao Senhor Sady Altair dos Santos, tendo 

como proponente o Vereador Alessandro dos Santos Rasquinha. 
Art. 2º. A solenidade de condecoração será realizada na sessão solene 

da Semana Farroupilha realizada pela Câmara Municipal de 

Vereadores de General Câmara.            
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 30 de agosto de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente da Câmara Municipal 

Decreto Legislativo nº 029/2023 

 

Concede a medalha Mérito Farroupilha 

Cyro Dutra Ferreira do município de 

General Câmara. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, 

conforme a Lei Municipal nº 2.291/2021, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida a medalha Mérito Farroupilha Cyro Dutra 

Ferreira de General Câmara ao Senhor José Geraldo Diefenthaeler 

Dias, tendo como proponente o Vereador Mauricio de Souza 
Diefenthaeler Dias. 

Art. 2º. A solenidade de condecoração será realizada na sessão solene 

da Semana Farroupilha realizada pela Câmara Municipal de 
Vereadores de General Câmara.            

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 30 de agosto de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente da Câmara Municipal 

Decreto Legislativo nº 030/2023 

 

Concede a medalha Mérito Farroupilha 

Cyro Dutra Ferreira do município de 
General Câmara. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, 

conforme a Lei Municipal nº 2.291/2021, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida a medalha Mérito Farroupilha Cyro Dutra 

Ferreira de General Câmara ao Senhor Luiz Fernado Gomes 

Franken, tendo como proponente o Vereador Marcio Pereira Brandão. 

 

Art. 2º. A solenidade de condecoração será realizada na sessão solene 

da Semana Farroupilha realizada pela Câmara Municipal de 
Vereadores de General Câmara.            

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 30 de agosto de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

Presidente da Câmara Municipal 
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